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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 13/03/24. 

“Altera o Anexo IV, da Lei Complementar nº 

151/2019, conforme especifica.” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 
  
Art. 1º Fica alterado no Anexo IV, da Lei Complementar nº 151/2019, o 

valor da remuneração do cargo de “Diretor de Escola”, nos seguintes termos: 

 

ANEXO IV 
 

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DE EMPREGOS PUBLICOS E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA  

 
N. DE 

EMPREGOS/ 

FUNÇÕES 

DENOMINAÇÃO PROVIMENTO REMUNERAÇÃO 

15 

 

DIRETOR DE ESCOLA CARGO EM 

COMISSÃO 

R$ 7.371,25 

 

 
 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, aos 13 de março de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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